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PAULO CONSTANTI~O, Prefeito 11unicipal de Presidente Pruàente,

Estado de Sao Paulo, usando de suas atribuiçoes legais,
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ARTIGO 12 -Fica a dispoSição da Autarquia 1-:un1cipa1 de Esporte$ de Pres!
dente Prudente -~.:EPP, a servidora de proviülento Efetivo, -

exercendo as funções de Escri tur'na, Senhora V&RA LUCIA 'l'EI-
XJt::IRA DA SILVA, a partir da data di publicação.

.
.~~TIGO 22 -Fica assegurado a servidora, todos os direitos e vantagens -

adquiridos, nos teI'U1OS da Lei Municipal n2 1470 (ESTATUTO DOS

Ft~CION1RIOS ~:ruNICIPAIS), de 30.10.71, beul como os que vier a
adquirir por forç~ da ilieSilla lei e posteriores.

, -
ARTIGO 3Q -Este Decreto entrara em vigor na data de sua pub1icaçao, revo

-,
gadas as dispos1çoes em contr~rio.

Presidente Prudente, Paço f1unicipal "Flori nldo Leal ti, aos -

onze (11) dias do mês de Junho de 1980.
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Registrado e Publicado na Divisão de Adrninistração"da Prefei-

tura i-lunic1pal de Presiàente Prudente, ao onze (11) dias do mes de Junho

de 1980. ~ L 1
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